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A importância de estudar a legitimidade do ponto de vista profissional de mulheres na 

arquitetura traz à tona barreiras e aspectos culturais arraigados na sociedade, especialmente a 

questões referente a aceitação social. Com o propósito de compreender quais são os elementos 

fundamentais para a legitimidade na construção da imagem da mulher profissional de 

arquitetura. Buscou-se apoiar este estudo, a partir da Teoria da Legitimidade de Suchman 

(1995) sob as estratégias de legitimidade geral, cognitiva, pragmática e moral. Quantos aos 

procedimentos metodológicos, a pesquisa se caracteriza por uma pesquisa descritiva 

exploratória, em que se busca conhecer a realidade de mulheres que atuam no mercado de 

construção civil, se estruturando com a pesquisa bibliográfica, entendendo que o referencial 

teórico é a base do processo de construção da referida pesquisa, em especial a Tipologia de 

Legitimidade de Suchman. Sua abordagem contempla a abordagem qualitativa, adequada para 

entender a subjetividade social das pesquisadas. O procedimento de pesquisa foi o levantamento 

de campo, que teve como base um roteiro de pesquisa semiestruturado. Foram escolhidas e 

entrevistadas seis arquitetas da região centro sul do Paraná, de amostragem não probabilística, 

que atuam em escritórios, autônomas, home office, e em sociedade empresarial. A contribuição 

principal vem de encontro com os pilares da legitimidade de Suchman que estão entrelaçados 

com a busca das profissionais em se estabelecer, de forma legítima, na área em que atuam. Com 

relação aos resultados, as entrevistadas quase que em sua totalidade, passaram por dificuldades 

neste processo, sejam elas na busca do ganho da legitimidade, manutenção e reparação da 
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referida busca. Carregando ainda o estigma de se impor junto a fornecedores, clientes e 

trabalhadores de canteiros de obras (em grande maioria formada por homens), devido ao fato 

de serem profissionais mulheres, alvo potencial de abordagens inapropriadas, sejam eles no 

âmbito que for.   
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